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INDICAÇÃO N°. 93/2019 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Ricardo Donizete da Silva 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa e no uso das atribuições que lhes confere o artigo 159 do Regimento 
Interno, INDICA ao Executivo Local, para que determine ao setor competente, para 
que proceda a estudos visando à retirada da água que fica empoçada em frente à 
Galeria Pinhalzinho e proceda ao desentupimento da boca de lobo, no acesso 
América Pedro Benedetti, próximo à loja JAS (Materiais para construção). 

JUSTIFICATIVA 

A providência solicitada se faz necessária, pois no local 
acima mencionado em dias chuvosos fica impossível transitar, pois a localidade 
fica totalmente alagada, causando sérios tornos aos condutores de veículos. 

Quanto a "Boca de Lobo", a mesma encontra-se 
totalmente obstruída por terra, havendo, portanto a necessidade de seu 
desentupimento, especialmente em certos períodos do ano em que as chuvas são 
mais constantes. 

Sendo assim, conto com a atenção de Vossa Excelência 
para o indicado acima. 

Sala de Sessões, 02 de Abril de 2019. 
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